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CONDIÇÕES DE DISPONIBILIZAÇÃO DA FATURA ELETRÓNICA 

 

1.Objeto 

 

1.1. O serviço de Fatura Eletrónica (“FE”) consiste na disponibilização gratuita, pela MEO ao 

cliente, de uma fatura emitida em formato eletrónico relativamente aos serviços MEO em cada 

momento contratados pelo cliente, de acordo com os presentes termos e condições. 

 

1.2. A FE tem o mesmo valor que a fatura emitida em papel, pois contém todas as menções 

obrigatórias previstas na Lei. Adicionalmente, contendo a FE uma assinatura eletrónica, o 

documento emitido pela MEO satisfaz as condições exigidas na Lei para garantir a autenticidade 

da sua origem e a integridade do seu conteúdo. 

 

1.3. Caso o Cliente não adira à fatura eletrónica irá receber a fatura em papel na morada de 

faturação, reservando-se a MEO o direito de cobrar pelas despesas administrativas, de acordo 

com o preçário em vigor em cada momento, que se encontra disponível para consulta em 

meo.pt. e ptempresas.pt ou através de contacto com o número de apoio ao cliente. 

 

 

 

2. Adesão 

 

2.1. A adesão à FE produz efeitos relativamente à fatura a emitir posteriormente à data da 

adesão, pelo que o cliente deixará de receber a fatura em papel. Pode, no entanto, suceder que 

o cliente receba uma fatura em papel, se a adesão à FE for feita em data próxima à da emissão 

da fatura. 

 

2.2. A adesão à FE considera-se efetuada após aceitação das “Condições do Serviço Fatura 

Eletrónica”. 

 

2.3. A adesão à FE no âmbito da utilização de um serviço prestado pela MEO pressupõe a 

adesão à FE em relação a todos os serviços prestados pela MEO abrangidos pela mesma conta 

de faturação. 
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3. Serviço FE 

 

3.1. No âmbito do serviço de FE, a MEO disponibiliza ao cliente a FE através de: 

(i) Envio da FE para o endereço de e-mail indicado pelo cliente (próprio ou de terceiro 

autorizado para o efeito); e (ii) Consulta, na Área de cliente, da FE, bastando para tal o cliente 

introduzir os seus dados de acesso à Área de cliente, caso esteja registado na mesma, disponível 

em meo.pt e ptempresas.pt, consoante seja cliente particular ou empresarial, respetivamente. 

 

3.2. Através do serviço de FE, o cliente poderá ainda imprimir ou guardar (em formato PDF) no 

seu computador as faturas eletrónicas. Para imprimir e ou guardar as faturas, o cliente necessita 

de ter instalada a aplicação Adobe Acrobat Reader (versão 6.0 ou superior). 

 

3.3. O cliente registado na Área de cliente, poderá consultar as 12 (doze) últimas faturas 

eletrónicas emitidas. Para consultar faturas emitidas há mais de 12 (doze) meses, o cliente 

poderá contactar a MEO através dos contactos indicados no menu Serviço ao cliente> Contactos 

da Área de cliente. 

 

3.4. Na data de envio da FE, a MEO envia para o número de contacto telefónico indicado pelo 

cliente e sem qualquer custo, uma notificação informando da emissão da FE. Para este efeito, o 

cliente deverá manter os respetivos contactos atualizados, sendo ainda responsável por 

assegurar espaço disponível para a receção das faturas na sua caixa de correio eletrónico, bem 

como comunicar à MEO a alteração do endereço de correio eletrónico. 

 

3.5. Cumprindo a MEO as obrigações referidas nos números 3.1. e 3.4. acima, o cliente é 

responsável pelo pagamento das faturas emitidas e enviadas pela MEO. 

 

 

 

4. Duração, suspensão e termo do serviço 

 

4.1. A prestação do serviço FE é por período indeterminado, podendo a MEO ou o cliente pôr 

fim à sua prestação em qualquer momento. 

 

4.2. Caso o cliente pretenda pôr fim à prestação do serviço de FE, deverá enviar uma carta 

dirigida à MEO (Apartado 1423, EC Pedro Hispano, 4106-005 Porto). 

 

4.3. A cessação do serviço FE produz efeitos relativamente à fatura a emitir posteriormente ao 

pedido de cessação. Pode, no entanto, suceder que o cliente receba a fatura subsequente em 

formato eletrónico, se a cessação for feita em data próxima à da emissão da fatura. 
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4.4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a MEO poderá a todo o momento 

suspender ou fazer cessar o acesso à FE, nomeadamente nos casos de impossibilidade de 

entrega da FE na caixa de correio eletrónico indicada pelo cliente. 

 

4.5. Cessando o serviço FE, o cliente passa a receber a fatura em formato papel na morada de 

faturação que este indique à MEO. 


